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de 05 de julho de 1990 

Denomina MARIA DA CONCEIÇÃO 

CHAVES MONTEIRO (COTINHA MON 

TEIRO) o segmento composto 

pelas Ruas UC 1 e UC 2 , loc~ 

lizado no Loteamento Urbano

va I. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19 - Fica denominado MARIA DA CON 

CEIÇÃO CHAVES MONTEIRO (COTINHA MONTEIRO) o segmento compost o pelas Ruas 

UC 1 e UC 2, localizado no loteamento Urbanova I. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação , revogadas as disposições e m contrário . 

pos , 05 de julho de 1 990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam-

Pedro Yves 

Prefei{d Municipal 

Registrada e pub l icada n a Di visão de ror-

rnalização de Atos, aos cinco dias do mês de julho do ano àe mil 

tos e noventa . 

novecen 
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Divi são d e Formalização de Atos 

(Projeto de Lei de autoria do vereador Pedro Celestino Bala) 


